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o PRESTDENTn ol cÂprana MUNTcIpAL
DE PRESIDENTE MÉDICI, ESTADO DE
RONDOMA, Vereador EDIRLEI CASSIIIIRO
DE OLMIRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

nDRtfl( sAI IZAR RESOLVE:
DiretorAd lahvo

0rtân 21

Art. 1o Fica a disposição da Comissão parlamentar de Inquérito _ CpI,
aprovada na décima oitava sessão extraordinária, no dia 13 de dezembro ae zui, p*u upu.*
irregularidades administrativas do Secreuírio Municipal de Meio Ambiente, agricuttgra'e rurismo,
no tocante a irregularidades praticadas no progftlma patrulha 

^"uíir du, referente a
favorecimento de pessoas, recebimento irregular dê vJores e p'rejuízo ao erario 

"o, 
á ."á"çàó ara"

pela resolução no 00612021, que irétfuncionar nas dependênciàs ãesta Casa de Leis,tenJo Jpà.ioao
de no-venta dias para apurar os fatos, prazo esse, que poderá ser prorrogado por iguár períodó, desde
que devidamente justificado e apreciado pelo plenário desta casa de Íeis, à sefuaoi .ros é ítarez
Barbosa dos Santos, enquanto perdurar ôs trábahos da referida Comissú.

Art. 20 Esta portaÍia entra em vigor na data de sua publicagão.

Dê ciência aos interessados.

Publique - se no átrio desta Casa de Leis.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Palácio Tancredo Neves, 06 dejanefuo de 2022.
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